
Protocolo 14.274/2023

De: FLAVIO WELTER TRANSPORTE Lançado por Danilo B. - SMA-PROT

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 17/11/2023 às 10:07:52

Setores (CC):

SMA-LC

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC, SMAS, SMA-PROT, SMA-LC-ALT, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Licitação - Solicitações Gerais

Entrada*: 

Atendimento pessoal

 

Segue solicitação em anexo. 

_

Danilo Biazus

Estágiario

Anexos:

SOLICITACAO.pdf
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  Protocolo (Nota interna 20/11/2023 09:09) 14.274/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para:  -  

Data: 20/11/2023 às 09:09:49

 

Ritinha Fatima Biscoli - SMAS

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 1- 14.274/2023

De: Ritinha B. - SMAS

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 13:13:44

 

Prezada,

Esta demanda não é da Secretaria de Assistência Social.

Pelo que vimos no contrato, trata-se da Secretaria de Educação.

_

Ritinha Fatima Biscoli 

Agente Administrativo
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  Protocolo 2- 14.274/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMEC-TE - Transporte Escolar  - A/C Marta V.

Data: 20/11/2023 às 16:14:12

 

boa tarde

Marta, favor acompanhar.

obrigada

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 3- 14.274/2023

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 20/11/2023 às 16:52:40

 

Boa tarde,

Venho através deste, informar que o transportador licitado FLÁVIO WELTER - TRANSPORTE tem itinerário nas
seguintes localidades: Linha Triton, Linha Hobold, Linha São Marcos, Loteamento Guerra, Dalla Beta, Nortão, Bairro
Cantelmo e Bairro Pinheirinho para Francisco Beltrão, transportando alunos, este alega que hoje a rota tem alunos
que comporte um veículo maior, assim precisa urgente trocar o veículo, pois, teve um aumento considerado de
alunos na rota, devido a loteamentos e retorno para o interior de pessoas que haviam saído das localidades, além
dos alunos que moram no Centro de Treinamento Jefferson Bizotto, o qual tem rotatividade de jogadores/alunos.

Baseado no relatório em anexo trazido pelo próprio motorista informo que no momento é preciso a troca de veículo,
porém, por um veículo que comporte acima de 40 lugares/assentos.

Estamos certos de que esclarecemos o assunto, antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

_

Marta Regina Vendruscollo

Anexos:

Flavio_1.pdf

Flavio_2.pdf

Flavio_3.pdf
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  Protocolo 4- 14.274/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 22/11/2023 às 09:26:32

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE ADITIVO (TRANSPORTE ESCOLAR) SOLICITANDO UM VEICULO MAIOR, PARA ANALISE E
PARECER JURIDICO.

OBRIGADA.

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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  Protocolo 5- 14.274/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: Representante: FLAVIO WELTER TRANSPORTE

Data: 05/12/2023 às 14:39:49

 

Para que seja possível a realização de aditivo para alteração do veículo para atendimento do transporte escolar, é
necessário que o contratado apresente planilha demonstrativa de custos para os serviços e documentos
comprobatórios, apontando o valor por km rodado que pretende aumentar, cuja compatibilidade será analisada pelo
Dep. Municipal de Transporte Escolar.

Ainda, o veículo deverá atender as exigências documentais em relação ao novo veículo referentes ao seguro,
autorização do Detran, etc.

Após, retornem os autos para parecer jurídico.

Att

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Protocolo 6- 14.274/2023

De: FLAVIO WELTER TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 27/02/2024 às 11:30:44

 

Bom dia segue anexo documento solicitado.

Anexos:

PLANILHA_FLAVIO.pdf
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FLAVIO WELTER 

TRANSPORTE:3

5414527000147

Assinado de forma digital por 

FLAVIO WELTER 

TRANSPORTE:3541452700014

7 

Dados: 2024.02.27 11:28:24 

-03'00'
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Protocolo 7- 14.274/2023

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: Representante: FLAVIO WELTER TRANSPORTE

Data: 28/02/2024 às 14:16:11

Setores envolvidos:

SMA-LC, SMAS, SMA-PROT, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Licitação - Solicitações Gerais

 

 Prezado,

Com relação à troca de veiculo pelo transportador FLÁVIO WELTER - TRANSPORTE, informo que no momento é
preciso a substituir o veículo, porém, por um veículo que comporte acima de 40 lugares/assentos.

Em relação ao preço do km rodado, o mesmo apresentou uma planilha de custos com preço de R$ 7,18 por km.
Fazendo a média com relação aos demais preços pagos de ônibus, efetuados por transportadores dos pregões
59/2023 e 141/2023, ficou uma média de 6,60 o km rodado, considerando que os preços variam de R$ 4,34 à R$
7,60. Portanto, o preço não deve ser maior que os que já fazem o transporte.

A planilha esta dentro do preço recebido pelos demais transportadores, assim, este Departamento não tem objeção.

Maria Catarina Pereira Lima - SMA-LC favor dar seqüencia a este protocolo.

Estamos certos de que esclarecemos o assunto, antecipadamente agradecemos.

 

Atenciosamente,

_

Marta Regina Vendruscollo
A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3D2C-F952-CA80-57A9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARTA REGINA VENDRUSCOLLO (CPF 040.XXX.XXX-02) em 29/02/2024 10:04:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/3D2C-F952-CA80-57A9
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  Protocolo 8- 14.274/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 28/02/2024 às 15:44:09

 

BOA TARDE

SEGUE PLANILHA CONFORME SOLICITADO EM DESPACHOS ACIMA.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Protocolo 9- 14.274/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 04/03/2024 às 17:04:45

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMAS, SMA-PROT, SMEC-TE, SMA-PGM-JEA

Licitação - Solicitações Gerais

 

segue parecer jurídico.

Att

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0230_2024_Prot_14274_Aditivo_de_Alteracao_Qualitativa_e_valor_transporte_escolar_FLAVIO_WELTER_TRANSPORTE_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

1 

PARECER JURÍDICO N.º 0230/2024 
 
 
PROCESSO Nº : 14274/2024 
REQUERENTE : FLAVIO WELTER - TRANSPORTE 
INTERESSADA : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DE VEÍCULO COM ACRÉSCIMO DE VALOR  
 
 
 1 RETROSPECTO 

 
 Trata-se de pedido formulado pela empresa Flavio Welter - Transporte, em que 
pretende seja efetuado termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 813/2023 
(Pregão nº. 59/2023), para o fim de modificar a Cláusula Primeira, item 31, especificamente 
para substituir o veículo tipo “micro-ônibus” para “ônibus”, importando no acréscimo de 
valores por quilômetro rodado.  

 
O processo veio acompanhado de levantamento de alunos transportados, planilhas 

de custos e parecer técnico do Setor de Transporte Escolar, responsável pela fiscalização do 
Contrato.  

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
A alteração de contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à 

Administração, nos termos do art. 58, inc. I, da Lei nº 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica 
pelo poder/dever atribuído a esta de melhor tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, 
em face de determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações da avença, 
orientando-se pelos princípios da economicidade, da eficiência, da inalterabilidade do objeto, 
da igualdade, da moralidade e da motivação. Eis o que estabelece o referido dispositivo:  

 
Art. 58 O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

 
Comumente, a doutrina distingue as alterações nos contratos administrativos em 

quantitativas e qualitativas. A alínea "a" do artigo 65, I, da Lei de Licitações trata das 
modificações qualitativas, ao passo que a alínea "b" se refere a modificações quantitativas:  

 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 
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As alterações qualitativas são voltadas para o aprimoramento técnico e operacional 
do objeto inicialmente licitado. Já as modificações quantitativas nada mais são do que 
alterações na dimensão (quantidade) do objeto.  

 
Seja qual for o tipo de alteração contratual (qualitativa ou quantitativa) não se 

poderá desnaturar o objeto inicialmente licitado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de 
alterações na avença com a manutenção da essência do objeto da licitação, em respeito aos 
princípios da vinculação ao edital, isonomia, impessoalidade, dentre outros.  

 
A Decisão nº 215/2009 (Plenário) do TCU serve para ilustrar o entendimento da 

Corte de Contas sobre a impossibilidade de se desnaturar o objeto inicial da avença, ao 
prever que a alteração contratual só é possível se "não ocasionar a transfiguração do objeto 

originalmente contratado em outro de natureza e propósito diverso".  
 
Neste julgado, o Ministro revisor Adylson Motta asseverou que "a modificação 

decorrente não pode ser de vulto tal que venha a transfigurar o objeto original em outro, frustrando os 

princípios da obrigatoriedade de licitação e isonomia". 
 
Em resumo, as alterações nas especificações dos serviços não podem desvirtuar o 

objeto do contrato original. 
 
De qualquer forma, a análise jurídica sobre a possibilidade de alterações dos 

contratos administrativos deve ser promovida a partir da necessária convivência de dois 
grupos de elementos constitucionais: os princípios de isonomia e impessoalidade em matéria 
de contratações públicas, de um lado, e os princípios de eficiência e economicidade, de outro. 

 
Nesse contexto, a Lei nº. 8.666/93 traz os critérios objetivos que visam estabelecer o 

equilíbrio entre esses grupos de normas constitucionais, podendo-se afirmar que a 
mutabilidade é característica intrínseca dos contratos administrativos, limitada aos critérios 
objetivos previstos na mesma lei.  

 
A alteração do objeto contratual não é vedada, portanto. Apenas o administrador, 

em sua discricionariedade, deve seguir os balizamentos dados pela lei e pelos princípios 
administrativos. 

 
Sobretudo, a alteração deve ser moderada, de forma que tal modificação não 

transmude o objeto contratual, mantendo-se, assim, a correspondência entre o objeto da 
avença e o objeto do certame licitatório, a fim de que se evite afronta indireta ao princípio da 
primazia da licitação pública sobre contratações diretas (art. 37, XXI, da CF/88). De acordo 
com o entendimento do TCU, em sua Decisão nº. 215/1999 – Plenário, extrai-se que: 

 
“Quase sempre, as alterações qualitativas são necessárias e imprescindíveis à realização do 

objeto e, consequentemente, à realização do interesse público primário, pois que este se 

confunde com aquele. As alterações qualitativas podem derivar tanto de modificações de 

projeto ou de especificação do objeto quanto da necessidade de acréscimo ou supressão de 

obras, serviços ou materiais, decorrentes de situações de fato vislumbradas após a 

contratação. Conquanto não se modifique o objeto contratual, em natureza ou dimensão, é de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

E
22

-2
6E

C
-4

82
C

-3
B

C
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

E
22

-2
6E

C
-4

82
C

-3
B

C
A

1Doc:  Protocolo 9- 14.274/2023        23/41



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

3 

ressaltar que a implementação de alterações qualitativas requerem, em regra, mudanças no 

valor original do contrato.” (Grifei) 
 
No presente caso, a contratada pleiteou a alteração do veículo utilizado para o 

serviço de transporte escolar, requerendo a substituição de um micro-ônibus por um ônibus 
(que comporta até 40 lugares), devido ao aumento na quantidade de alunos nas linhas 
escolares atendidas pela parte. Diante disso, entende ser necessário e conveniente que o 
transporte seja realizado por um veículo maior, a fim de garantir, inclusive, maior segurança 
aos alunos durante o translado.  

 
Destarte, anexou planilha de custos atualizada, vez que a concretização do feito, 

implica, de todo modo, em onerosidades além das previstas inicialmente em contrato, 
pleiteando o valor de R$ 7,18/km. 

 
Assim, o Departamento Municipal de Transporte Escolar manifestou-se pela 

concordância com a substituição de veículo, atestando ser verídico o cenário elucidado pelo 
contratado. Para tanto, concordou que a referida alteração implica em aumento nos valores 
pagos por quilômetro rodado, tendo em vista o proporcional acréscimo dos custos para a 
execução do serviço, considerando aceitável o valor de R$ 7,18 proposto por km rodado.  

 
Portanto, constata-se que se trata de modificação qualitativa, decorrente de 

situações de fato verificadas após a contratação (pleno atendimento dos serviços com 
modificação moderada do objeto) e que importa em aumento proporcional dos gastos 
previstos no contrato inicial, fato que, por si só, já demonstra a conveniência para a 
municipalidade. 

 
Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 

aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades do Município e do 
prestador do serviço, não há óbice a que se promova a alteração pretendida, sob a condição 
de ser considerado o novo valor a ser praticado por km rodado, mediante planilha de 
composição de custos providenciada pelo contratado e aprovada pelo Departamento 
responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

  
Ademais, verifica-se que foram observados todos os pressupostos preconizados pela 

lei e pelo próprio TCU para a excepcional modificação contratual, pois dessa maneira evita-
se a excessiva onerosidade nas obrigações do contratado, sendo que o novo pacto representa 
a própria manifestação de sua vontade.  
 

No que concerne ao incremento do valor contratual, verifica-se que descabe a 
análise dos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, pois o valor não 
compreende o acréscimo no quantitativo do serviço contratado.  

 
Por fim, ressalta-se que permanece o regime jurídico da Lei nº. 8.666/93 ao caso 

concreto em razão do que estabelece o art. 190 da Lei nº. 14.133/2021, a saber: 
 
Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta 

Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
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3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

termo aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 813/2023 (Pregão nº. 59/2023), firmado 
com FLAVIO WELTER - TRANSPORTE, para o fim de modificar a Cláusula Primeira, item 31, 
especificamente para substituir o veículo tipo “micro-ônibus” para “ônibus” com capacidade 
para 40 passageiros, implicando em aumento nos valores pagos por quilômetro rodado, 
passando de R$ 4,34 para R$ 7,18 o valor praticado pela execução dos serviços, conforme 
autoriza o art. 65, I “a”, da Lei nº. 8.666/93.  

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.1  
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 04 de março de 2024. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 

 
1 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EE22-26EC-482C-3BCA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE (CPF 035.XXX.XXX-50) em 04/03/2024 17:05:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/EE22-26EC-482C-3BCA
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  Protocolo 10- 14.274/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 05/03/2024 às 10:58:31

 

alteração micro-ônibus para ônibus linha transporte escolar

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_157.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 05/03/2024 13:46:21 1Doc CLEBER FONTANA CPF 020.XXX.XXX-21

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1505-7207-8C56-E749 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
DESPACHO N.º 157/2024 

 
 

PROCESSO N.º :  14.274/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 813/2023 – PREGÃO N.º 059/2023 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de alteração 
ao Contrato n.º 813/2023, referente à prestação de serviços de transporte escolar.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0230/2024, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo para o 
fim de modificar a Cláusula Primeira, item 31, especificamente para substituir o veículo 
tipo “micro-ônibus” para “ônibus” com capacidade para 40 passageiros, implicando em 
aumento nos valores pagos por quilômetro rodado, passando de R$ 4,34 para R$ 7,18 o 
valor praticado pela execução dos serviços. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 05 de março de 2024. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1505-7207-8C56-E749

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLEBER FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 05/03/2024 13:46:20 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Protocolo 11- 14.274/2023

De: FLAVIO WELTER TRANSPORTE

Para:  -  

Data: 08/03/2024 às 10:12:50

 

Bom dia.. segue documentação de veiculo

Anexos:

CRLVe_337904650.pdf

ENDOSSO_ESSOR_FLAVIO.pdf

Vistoria_Flavio.pdf

1Doc:          30/41
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 

ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 

serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

00337904650

ELQ8C41 2024

2011 2011

243968916590

25154011656 ***

VW/9150 NEOBUS THUNDER

PASSAGEIRO ONIBUS

*******/** 9532252R2BR144378

BRANCA DIESEL

ALUGUEL

*.*

150CV/4730 8.5

D1A057183 11.0 2 45P

TRANSPORTE DE ESCOLARES

FLAVIO WELTER TRANSPORTE

35.414.527/0001-47

FRANCISCO BELTRAO PR 05/03/2024

SEM OBSERVAÇÕES

* *

* * *

* * *

PR

*

Documento emitido por Renavam-WS (27578ea1) em 06/03/2024 às 08:17:40.
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PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

 / 1 2

ESSOR SEGUROS S.A Cód. Seguradora: 01490 Suc.:1 – RJ

CNPJ 14.525.684/0001-5 Ramo: 0628 - Resp. Civil Facultativa Veículos RCFV Onibus

Local: Porto Alegre, RS
Data: 07/03/2024 16:11

 das 24h do dia 17/05/2023 às 24h do dia 16/05/2024Vigência da Apólice:
 das 24h do dia 07/03/2024 às 24h do dia 16/05/2024Vigência do Endosso:

 1002806245148Nº Apólice:  Anual CarnêModalidade:  Seguro NovoTipo de Seguro:
Nº Endosso:  240628017715Nº da Proposta:  PREFEITURA MUNICIPALPrincipal Órgão Regulador:

 FLAVIO WELTER - TRANSPORTESegurado:  35.414.527/0001-47CPF/CNPJ:
 RUA VALDIR FOLETOEndereço:  0Nº: Complemento:

 SADIABairro:  FRANCISCO BELTRÃOCidade:  PRUF:
 85601-000CEP:  (46) 99975-1015Telefone:  Jurídica - Empresa PrivadaTipo de Pessoa:

 FLAVIO WELTER - TRANSPORTEEstipulante:  35.414.527/0001-47CPF/CNPJ:

Corretor: LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME Cod. SUSEP: 202076785

CONTA PRÊMIO
Prêmio Liq. s/ Serviço: 0,00 Prêmio Liq. Serviço: 0,00 Prêmio Liq. Total: 0,00 IOF: 0,00 Prêmio Total: 0,00

FORMA DE PAGAMENTO - F.C.

Parcela Vencimento Valor

Após o vencimento da parcela serão cobrados multa e juros de mora, conforme estabelecido nas Condições Gerais, podendo ficar prejudicada a cobertura do 
seguro até a regularização.

 Substituição do item 1 placa DJC6899 pelo item 2Observação:

OBSERVAÇÕES / ESPECIFICAÇÕES
Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta proposta e, em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Os dados e informações fornecidos são de inteira responsabilidade do Proponente e de seu Corretor de Seguros. Quaisquer
modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora.
Este seguro é por prazo determinado, tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos. As
Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE da Seguradora. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco, podendo ser recusada dentro
do prazo de 15 dias a partir da data do protocolo de recebimento da mesma. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo
ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ OU CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade
junto à SUSEP, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Declaro que tive acesso e
tomei conhecimento prévio das Condições Gerais do Seguro RC-Ônibus, estando de acordo com os seus termos. Declaro também que são verdadeiras todas
as informações prestadas neste cálculo e que estou ciente que as mesmas serviram de base para o cálculo do prêmio de seguro.

Termo de Ciência e Questionário de seleção de Risco:
Municipal; Transporte Exclus. Escolar (CONTRAN Lei Fed. 9503 - Faixa Amarela); Rodoviário (Ex: Poltrona, cinto de segurança, porta única e ausência
de catraca); Tipos de Veículos Ônibus, Ônibus, Ônibus

_________________________________ 
FLAVIO WELTER - TRANSPORTE

(Proponente)

______________________________________________________ 
LADO SUDOESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

(Corretor)
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PROPOSTA DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

 / 2 2

ESSOR SEGUROS S.A Cód. Seguradora: 01490 Suc.:1 – RJ

CNPJ 14.525.684/0001-5 Ramo: 0628 - Resp. Civil Facultativa Veículos RCFV Onibus

Local: Porto Alegre, RS
Data: 07/03/2024 16:11

DADOS PROPOSTA DO SEGURO
 das 24h de:  até - 24h de: VIGÊNCIA PROPOSTA DO SEGURO 17/05/2023 16/05

/2024

Nº Proposta: 240628017715 Modalidade: Anual Carnê
Tipo de Seguro: Anual 
Carnê

Itens: 1

Endosso: Órgão Regulador: PREFEITURA MUNICIPAL
Proponente: FLAVIO WELTER - TRANSPORTE CPF/CNPJ: 35.414.527/0001-47
Estipulante: FLAVIO WELTER - TRANSPORTE CPF/CNPJ: 35.414.527/0001-47

DADOS DO ITEM Nº do Item: 2 Prefixo: 
Início de Vigência: 07/03/2024 Dias de movimentação: 70
Tipo Veic.: Ônibus Renavam: 337904650 Tripulantes: 1

Marca/Modelo: VOLKSWAGEN/NEOBUSTHUNDER
Ano Fab./Ano Mod.: 2011
/2011

Passageiros: 45

Placa: ELQ8C41 Chassi: 9532252R2BR144378 Região de Circ.: FRANCISCO BELTRÃO

Utilização: Transporte Exclus. Escolar (CONTRAN Lei Fed. 9503 - Faixa Amarela)
Categoria Tarifária: Veículo Escolar Nacional 
(transporte escolar)

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (R$)

Cobertura Processo Susep
Limite Máximo de 
Indenização em R$

Franquia
Prêmio 
Líquido em 
R$

1 - Danos Corporais e/ou Materiais Causados à Passageiros 15414.901413/2013-41 800.000,00 - 0,00
3 - Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 - 0,00
4 - Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 100.000,00 - 0,00
5 - Danos Morais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
7 - Danos Morais Causados a Terceiros Não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
9 - Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não 
Transp- LMG único

15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00

11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (DMHO) 15414.901613/2014-85 10.000,00 - 0,00
11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (INVALIDEZ) 15414.901613/2014-85 50.000,00 - 0,00
11 - Acidentes Pessoais a Tripulantes - (MORTE) 15414.901613/2014-85 50.000,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (DMHO) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (INVALIDEZ) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
12 - Acidentes Pessoais de Passageiros - (MORTE) 15414.901613/2014-85 0,00 - 0,00
20 - Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
21 - Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00
24 - Defesa Civil (Despesas com honorários advocatícios e custas 
judiciais em esfera cível)

15414.901413/2013-41 Não Contratada - 0,00

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam.
Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

SERVIÇOS CONTRATADOS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (R$)
Serviços Valor do Serviço

Prêmio total deste item: 0,00
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  Protocolo 12- 14.274/2023

De: Marta V. - SMEC-TE

Para: Representante: FLAVIO WELTER TRANSPORTE

Data: 08/03/2024 às 10:47:34

 

Maria Catarina Pereira Lima - SMA-LCfavor dar continuidade.

_

Marta Regina Vendruscollo
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  Protocolo 13- 14.274/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 19/03/2024 às 11:42:20

 

BOM DIA

EM ANEXO:

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 813/2023 PREGÃO Nº 59/2023,

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 813/2023 PREGÃO Nº 059/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_01_QUALITATIVO_CONT_813_2023_FLAVIO_WELTER_TRANPORTE_ESCOLAR.pdf

ADITIVO_N_2_REAJUSTE_CONT_813_2023_FLAVIO_WELTER_TRANSPORTE_ESCOLAR.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_813_2023.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_813_2023.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 813/2023 
PREGÃO Nº 59/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa   

FLAVIO WELTER – TRANSPORTE, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: FLAVIO WELTER - TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.414.527/0001-47, com 

sede na Rua das Rosas, 90, CEP: 85603754, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco Beltrão/PR 
                          
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de aditamento qualitativo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 14.274/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do item 31, código 

86940, para alteração do veículo que será utilizado na execução dos serviços, passando:   
De: “Transporte Escolar de Ônibus, com no mínimo 28 lugares”. 
Para: 
“Ônibus com capacidade para 45 passageiros com placas ELQ8C41, Renavan 00337904650.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do   

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 
 

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA FLÁVIO WELTER - TRANSPORTE 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FLAVIO WELTER 

CONTRATANTE CPF 029.976.349-89 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 
 

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 813/2023 
PREGÃO Nº 059/2023 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e a empresa FLAVIO WELTER – 

TRANSPORTE, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do 
CPF nº 020.762.969-21. 

 
 CONTRATADO: FLAVIO WELTER - TRANSPORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.414.527/0001-

47, com sede na Rua das Rosas, 90, CEP: 85603754, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do valor do quilômetro rodado, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 14.274/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na execução dos serviços de 
MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 

 
Lote Código Descrição  Un Quantidade Valor por KM 

contratado 
 R$ 

Valor por KM 
readequado a 
alteração do 

veículo 
 R$ 

Valor a ser acrescido 
ao contrato 

R$ 

31 86940 Transporte Escolar por Ônibus, com no 
mínimo 45 lugares, em estrada de chão, 
com no mínimo 40 lugares, nos períodos 
matutino e vespertino, para alunos 
matriculados na Rede Pública de Ensino, 
das localidades de Linha São Roque e 
Fábrica Alcast para Secção Jacaré, pelo 
período de 12 (doze) meses, totalizando 
135 km diários.   Mais 135 km de viagens 
extras por mês, caso necessário.  

KM 27.945,00 4,34 7,18 79.363,80 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que 
juntos produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos.  
 

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA FLAVIO WELTER - TRANSPORTE 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FLAVIO WELTEER 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

CONTRATANTE CPF 029.976.349-89 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
  
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 15 de março de 2021, nos 
termos previstos em sua Cláusula Terceira. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
até 15 de março de 2025. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 
  
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante 
estimado de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais) 
correrá à conta abaixo. 
  
Órgão/Unidade Funcional/Programa Elemento de despesa 

01.001 01.031.0001-2001 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - 
PJ 

  
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
  
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato 
inicial de Prestação de Serviços não alterado pelo presente 
instrumento. 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 
  
Francisco Beltrão, 13 de março de 2024. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES KLOCHINSKI E 

FIORI LTDA 
Contratada 
  
IVANIR PAULO PROLO   
Contratante 
  
TESTEMUNHAS:  
______________ 
FELIPE MELLO  
______________ 
CLAITON CHARLES COMIM 

Publicado por: 
Claiton Charles Comim 

Código Identificador:F4363E10 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO 
PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2024 Pregão nº 
141/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de 
aditamento qualitativo ao contrato, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 2.184/2024. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 06 do lote 001, código 90122, para alteração do veículo que será 
utilizado na execução dos serviços, passando: 
De: ―Micro Ônibus, com no mínimo 16 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 40 passageiros com placas ATI-2G53, 
Renavan 0087.873768-5.‖ 
  

Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:885C6318 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo Nº 01: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO 
WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 Pregão nº 
59/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido 
protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica 
opinou pelo deferimento de aditamento qualitativo ao contrato, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023. 
ADITIVO: Fica alterado qualitativamente o contrato, na descrição do 
item 31, código 86940, para alteração do veículo que será utilizado na 
execução dos serviços, passando: 
De: ―Transporte Escolar de Ônibus, com no mínimo 28 lugares‖. 
Para: 
―Ônibus com capacidade para 45 passageiros com placas ELQ8C41, 
Renavan 00337904650.‖ 
  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:41863F04 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Aditivo Nº 5: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a ASSOCIAÇÃO 
PLAST SILVA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 984/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 120/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços na coleta de resíduos sólidos secos, 
recicláveis e reutilizáveis, gerados no perímetro urbano do Município. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, a Procuradoria 
Jurídica opinou pelo deferimento da solicitação de se alterar o 
descritivo do objeto contratual, bem como para suprimir em sua 
totalidade os valores contratados, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 4.079/2024. 
ADITIVO: 1 - O descritivo do objeto contratual será alterado da 
seguinte forma: 
De: 
“Prestação de Serviços para a coleta seletiva, transporte, 
separação e destinação final dos resíduos sólidos, secos, recicláveis 
e reutilizáveis” 
Para: 
“Prestação de serviços de separação e destinação final dos 
resíduos sólidos, secos, recicláveis e reutilizáveis.” 
2 - Ficam suprimidos em sua totalidade os valores dos serviços 
contratos que constam na cláusula primeira do contrato. 
  
Francisco Beltrão, 14 março de 2024.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0F7ADE05 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 
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GUARNIÇÃO; 120 GRAMAS DE CARNE SEM OSSO OU 150 GRAMAS DE CARNE 
COM OSSO. 90 GRAMAS DE LEGUMES CRU OU COZIDOS E SALADAS/FOLHAS 
(ACOMPANHA SACHÊ DE VINAGRE E SAL). CARDÁPIO: CONFORME SUGESTÃO 
ABAIXO. - O CARDÁPIO PODE SER ALTERADO ENTRE AS SUGESTÕES DOS DIAS, 
PORÉM MANTENDO O PORCIONAMENTO E NÃO PODENDO SER REPETIDO EM 
DIAS SUBSEQUENTES. 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EB656E39 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº 2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SERGIO PRECZESKI – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 014/2024 – Pregão 141/2023. 
OBJETO: Transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 2.184/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na execução 
dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Item Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado 
a alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

001 6 90122 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 40 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos 
matutino e vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública 
de Ensino, das localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast 
para Secção Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 
135 km diários. Mais 135 km de viagens extras por mês, caso 
necessário. 

KM 26.851,50 2,99 6,92 105.526,40 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:6597F8D9 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo Nº2: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FLAVIO WELTER – TRANSPORTE. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 813/2023 – Pregão 059/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar gratuito. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Educação, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de reajuste do 
valor do quilômetro rodado, conforme o contido no Processo Administrativo nº 14.274/2023, em decorrência da substituição do veículo utilizado na 
execução dos serviços de MICRO ÔNIBUS para ÔNIBUS. 
ADITIVO: O valor do quilômetro rodado fica alterado, conforme abaixo especificado: 
  

Lote Código Descrição Un Quantidade 
Valor por KM 
contratado 
R$ 

Valor por KM readequado a 
alteração do veículo 
R$ 

Valor a ser acrescido ao contrato 
R$ 

31 86940 

Transporte Escolar por Ônibus, com no mínimo 45 lugares, em 
estrada de chão, com no mínimo 40 lugares, nos períodos matutino e 
vespertino, para alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, das 
localidades de Linha São Roque e Fábrica Alcast para Secção 
Jacaré, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando 135 km diários. 
Mais 135 km de viagens extras por mês, caso necessário. 

KM 27.945,00 4,34 7,18 79.363,80 

  
Francisco Beltrão, 18 de março de 2024. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:1AED9859 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo ao Contrato Nº 13: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e o outro PEDRO ERNESTO DE OLIVEIRA SCHUARTZ. 
ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 125/2017 – Dispensa de Licitação nº 13/2017. 
OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação da Casa Apoio de Curitiba, onde são atendidos usuários do Sistema Único de Saúde. 
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